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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que
determine aos órgãos competentes do Poder Executivo a realização de estudos e a adoção
das medidas necessárias para viabilizar a instalação de um Centro de Triagem e Reabilitação
de Animais Silvestres (CETRAS) no município de Caraguatatuba.
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
De  acordo  com  as  solicitações  recebidas  em  meu  gabinete,  o  município  de

Caraguatatuba não teria estrutura suficiente para prestar a devida assistência à fauna silvestre,
gerando dificuldades no resgate e na reabilitação de animais encontrados em situação de risco
na região. Atualmente, o Centro de Reabilitação de Animais Silvestres mais próximo está
localizado na capital  paulista,  o que dificulta o transporte e o atendimento adequado dos
animais que necessitam de cuidados imediatos.
 

Ainda,  a  ausência  de  uma  estrutura  local  sobrecarregaria  as  instituições  já  em
funcionamento,  comprometendo a eficácia das ações de resgate e reabilitação da fauna
silvestre.
 

Assim, a criação de um CETRAS em Caraguatatuba possibilitaria um atendimento mais
ágil e eficiente, contribuindo para a preservação da biodiversidade e fortalecendo as políticas
públicas de proteção ambiental.
 

Diante  do  exposto,  ofereço  a  presente  Indicação  e  rogo  por  providências  do
Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de acolher o pedido apresentado, a fim de que
determine aos órgãos competentes adoção de medidas para viabilizar a instalação de um
Centro  de  Triagem  e  Reabilitação  de  Animais  Silvestres  (CETRAS)  no  município  de
Caraguatatuba.
 
 
 
 

 
Clarice Ganem
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